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INDICAÇÃO N.º 0810/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE 
PROMOVER A AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES PARA SEREM CEDIDAS 
DE FORMA TEMPORÁRIA AOS MUNÍCIPES CARENTES QUE DELAS 
NECESSITEM PARA SE ACOMODAREM EM SUAS RESIDÊNCIAS). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde 
estude a possibilidade de promover a aquisição de camas hospitalares para serem 
cedidas de forma temporária aos munícipes carentes que delas necessitem para se 
acomodarem em suas residências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de agosto de 2011. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
É sabido que a prestação dos serviços públicos municipais de 

saúde devem ser constantemente aperfeiçoados para atender as necessidades de seus 
usuários, principalmente, aqueles de baixa renda. 

 
Considerando que diversos munícipes carentes procuraram este 

Vereador onde solicitaram que o poder público municipal possa promover a aquisição 
de camas hospitalares para serem cedidas de forma temporária aos munícipes que 
delas necessitem para se acomodarem em suas residências, já que não possuem 
recursos financeiros para adquirir tal móvel ou mesmo locá-los. 

 
Vale ressaltar que o Município possuía contrato que permitia o 

empréstimo temporário gratuito das citadas camas de forma temporária, entretanto, o 
mesmo teve seu prazo vencido e não foi prorrogado. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo para que através da Secretaria Municipal de 
Saúde estude a possibilidade de promover a aquisição de camas hospitalares para 
serem cedidas de forma temporária aos munícipes carentes que delas necessitem para 
se acomodarem em suas residências. 
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